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INFORMAÇÃO SOBRE OS RESULTADOS DA INSPEÇÃO NO MATADOURO (Aves e Lagomorfos)
(para enviar à exploração de origem)[footnoteRef:1] [1:  Prevista no Artigo 39º do Regulamento (UE) 2019/627] 


	1. Origem dos animais
	2. Matadouro 

	Detentor dos Animais/Operador responsável
	
	Nome
	NCV

	
	
	
	

	Exploração de origem/Designação
	
	Telefone
	e-mail

	
	
	
	

	Marca de exploração
	
	

	
	
	3. Veterinário Oficial

	Espécie animal                                
	Nº de animais
	
	Nome

	
	
	
	

	Identificação do efetivo/bando/pavilhão
	
	Nº de MVO

	
	
	

	Nº IRCA
	Nº documento de transporte
	
	e-mail

	
	
	
	



4. Resultado da Inspeção ante mortem
	Se foi feita inspeção ante mortem na exploração:

	Data da IAM
	Médico Veterinário Aprovado
	Decisão Sanitária

	
	
	

	Se foi feita inspeção ante mortem no matadouro:

	Data da IAM
	Estado higiénico (animais e jaulas)
	Decisão Sanitária

	
	
	

	Constatações clínicas

	



5. Resultado da Inspeção post mortem
	Data 
	
	Causas de reprovação:
	Número

	
	
	
	

	Hora da reprov
	
	
	

	
	
	
	

	Nº Reprov totais
	
	
	

	
	
	
	

	% Reprov totais
	
	
	

	  
	
	
	

	Outras constatações

	



6. Resultado da avaliação das condições de bem estar animal
	Mortalidade no transporte (nº e %)
	Animais c/ traumatismos (nº e %)
	Grau DAP[footnoteRef:2] (frangos) [2:  Dermatites das almofadas plantares – Classificado de acordo com o Guia interpretativo para as condições de BEA dos frangos no matadouro.] 

	Peso vivo médio dos animais

	
	
	
	
	
	

	
Outras constatações/recomendações

	



7. Exames laboratoriais (anexar resultados)
	



8. Outras informações
	



	9. Data
	
	11. Veterinário Oficial (Assinatura e carimbo)

	
	
	



	10. Nº de folhas anexas
	
	

	
	
	

	

	Esta decisão é suscetível de recurso por parte dos proprietários ou dos seus legítimos representantes, nos termos fixados nos nºs 1 e 2 do artigo 4º, Capítulo I do Decreto-Lei nº 113/2006 de 12 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 223/2008, de 18 de novembro, conjugado com o Despacho n.º 19740/2009, de 28 de Agosto.
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